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GPRO: 121.201/2025 

 

Assunto: Pedido de Esclarecimentos CE 012-2025 

 

Objeto: Contratação da prestação de serviço de elaboração de Projetos Básico e 

Executivo de Arquitetura, Estrutural, Instalações Eletroeletrônicas, Instalações 

Hidrossanitárias, Instalações Mecânicas, Proteção e Combate a Incêndio e 

Pânico (PPCIP), Orçamento para construção do Hospital Municipal de Jacareí - 

HMJ. 

 

Encaminhamos o expediente, para análise do pedido de esclarecimento 

apresentado pela empresa GBM Arquitetura, Consultoria e Projetos 

Complementares Ltda. 

 

 A empresa GBM Arquitetura, Consultoria e Projetos Complementares Ltda 

apresentou seu pedido tempestivamente e alega, que: 

 

01-) “A GBM Arquitetura, Consultoria e Projetos Complementares Ltda., inscrita no CNPJ 

nº 03.207.445/0001-35, vem, respeitosamente, apresentar impugnação ao certame em 

epígrafe, pelos fundamentos e razões a seguir expostos. DA IMPUGNAÇÃO AOS 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO Ao analisar o quadro de critérios técnicos de 

avaliação constante do edital, verifica-se que foram indicados apenas os pesos atribuídos 

a cada item a ser pontuado, sem, contudo, haver a definição da pontuação máxima 

correspondente a cada critério. Ademais, não há a indicação da quantidade máxima de 

atestados que poderão ser apresentados especificamente para os itens “C”, relativos à 

equipe técnica. Tal omissão compromete a objetividade do julgamento, uma vez que a 

ausência de parâmetros claros e previamente definidos torna o quadro de avaliação 

genérico e excessivamente subjetivo, permitindo interpretações discricionárias por parte 

da Comissão de Licitação. Essa situação afronta diretamente os princípios da isonomia, 

da transparência e do julgamento objetivo, que devem nortear todo o procedimento 

licitatório. A falta de critérios objetivos e mensuráveis impossibilita que os licitantes 

tenham pleno conhecimento das regras de pontuação, prejudicando a elaboração das 

propostas técnicas em igualdade de condições, além de fragilizar a segurança jurídica do 

certame. Nesse sentido, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 37, 
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estabelece que o julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá observar 

critérios previamente definidos no edital, dispondo que: I – a capacitação e a experiência 

do licitante devem ser verificadas por meio da apresentação de atestados de obras, 

produtos ou serviços anteriormente realizados; II – a atribuição de notas a quesitos de 

natureza qualitativa deve ocorrer de acordo com orientações e limites expressamente 

definidos no edital, considerando, entre outros aspectos, a qualificação das equipes 

técnicas. Dessa forma, resta evidente que o edital, ao não estabelecer a pontuação 

máxima por item nem o quantitativo máximo de atestados admitidos para avaliação da 

equipe técnica, viola o disposto na legislação vigente, bem como os princípios que regem 

as licitações públicas. Diante do exposto, requer-se a procedência da presente 

impugnação, com a consequente retificação do edital, a fim de que sejam definidos de 

forma clara, objetiva e mensurável: • a pontuação máxima atribuível a cada item do 

quadro de avaliação técnica; • a quantidade máxima de atestados a serem considerados 

para os itens referentes à equipe técnica, garantindo a isonomia, a transparência e o 

julgamento objetivo do certame.” 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 012/2025   

 

Objeto: Contratação da prestação de serviço de elaboração de Projetos Básico e Executivo de 
Arquitetura, Estrutural, Instalações Eletroeletrônicas, Instalações Hidrossanitárias, Instalações 
Mecânicas, Proteção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Orçamento para construção do 
Hospital Municipal de Jacareí - HMJ. 
 

 Em resposta ao questionamento da empresa GBM ARQUITETURA, CONSULTORIA 
E PROJETOS COMPLEMENTARES LTDA, seguem os itens analisados: 

  

1. ““A GBM Arquitetura, Consultoria e Projetos Complementares Ltda., inscrita no CNPJ nº 
03.207.445/0001-35, vem, respeitosamente, apresentar impugnação ao certame em 
epígrafe, pelos fundamentos e razões a seguir expostos. DA IMPUGNAÇÃO AOS 
CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO Ao analisar o quadro de critérios técnicos de 
avaliação constante do edital, verifica-se que foram indicados apenas os pesos 
atribuídos a cada item a ser pontuado, sem, contudo, haver a definição da pontuação 
máxima correspondente a cada critério. Ademais, não há a indicação da quantidade 
máxima de atestados que poderão ser apresentados especificamente para os itens “C”, 
relativos à equipe técnica. Tal omissão compromete a objetividade do julgamento, uma 
vez que a ausência de parâmetros claros e previamente definidos torna o quadro de 
avaliação genérico e excessivamente subjetivo, permitindo interpretações 
discricionárias por parte da Comissão de Licitação. Essa situação afronta diretamente 
os princípios da isonomia, da transparência e do julgamento objetivo, que devem nortear 
todo o procedimento licitatório. A falta de critérios objetivos e mensuráveis impossibilita 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das regras de pontuação, prejudicando a 
elaboração das propostas técnicas em igualdade de condições, além de fragilizar a 
segurança jurídica do certame. Nesse sentido, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
em seu art. 37, estabelece que o julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço 
deverá observar critérios previamente definidos no edital, dispondo que: I – a 
capacitação e a experiência do licitante devem ser verificadas por meio da apresentação 
de atestados de obras, produtos ou serviços anteriormente realizados; II – a atribuição 
de notas a quesitos de natureza qualitativa deve ocorrer de acordo com orientações e 
limites expressamente definidos no edital, considerando, entre outros aspectos, a 
qualificação das equipes técnicas. Dessa forma, resta evidente que o edital, ao não 
estabelecer a pontuação máxima por item nem o quantitativo máximo de atestados 
admitidos para avaliação da equipe técnica, viola o disposto na legislação vigente, bem 
como os princípios que regem as licitações públicas. Diante do exposto, requer-se a 
procedência da presente impugnação, com a consequente retificação do edital, a fim de 
que sejam definidos de forma clara, objetiva e mensurável: • a pontuação máxima 
atribuível a cada item do quadro de avaliação técnica; • a quantidade máxima de 
atestados a serem considerados para os itens referentes à equipe técnica, garantindo a 
isonomia, a transparência e o julgamento objetivo do certame.” 
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R: A presente impuganação do edital não deve prosperar, tendo em vista que o 
edital prevê tais questionamentos em seu texto:  

- a pontuação máxima está prevista no item 11.20.1 do Termo de Referência que 
corresponderá a soma dos pesos; estes, por sua vez, referem-se ao total de pontos atribúidos 
à avaliação técnica. São 100 pontos no total, o peso refere-se à porcentagem do total. Ex. 0,08 
= 8 pontos; 0,20 = 20 pontos; todos somados correspondem a 100 pontos (NT = A+B+C);  

- a análise de cada item observa o disposto nos itens 11.26 ao 11.30 em termos 
de como serão consideradas as informações requisitadas no iten 11.20 – Critérios de Avaliação 
Técnica; 

-  quanto à avaliação da equipe técnica, esta ocorrerá de acordo com os itens 11.29 
e 11.30 do Termo de Referência, ou seja, em anos e não quantidade. Considerar-se-á a 
experiência técnica para fins de comprovação de tempo.  

 

Jacareí, data da assinatura eletrônica. 
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PARECER Nº 022/CSP/PGM/2026

Expediente GPRO nº 121201/2025

IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL.  TÉCNICA  E
PREÇO.  ATRIBUIÇÃO  DE  NOTAS
DEFINIDAS  NO  EDITAL.  REJEIÇÃO  DA
IMPUGNAÇÃO.

Trata-se  de  Impugnação  ao  Edital  oferecida  por
GBM  Arquitetura,  Consultoria  e  Projetos  Complementares  Ltda  nos  autos  da
Concorrência Eletrônica nº 12/2025, que tem por objeto a contratação da prestação
de serviço de elaboração de Projetos Básico e Executivo de Arquitetura, Estrutural,
Instalações Eletroeletrônicas,  Instalações Hidrossanitárias, Instalações Mecânicas,
Proteção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Orçamento para construção do
Hospital Municipal de Jacareí - HMJ. 

Alega a impugnante, em síntese, que no quadro de
critérios técnicos de avaliação constante do edital, foram indicados apenas os pesos
atribuídos a cada item a ser pontuado, sem, contudo, haver a definição da pontuação
máxima correspondente a cada critério. Ademais, não há a indicação da quantidade
máxima de atestados que poderão ser apresentados especificamente para os itens
“C”, relativos à equipe técnica, comprometendo a objetividade do julgamento. Pleiteia
a retificação do instrumento convocatório quanto a esses aspectos.

É, em síntese, o impugnado.

De rigor a rejeição da impugnação.
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Com efeito, estabelece o edital:
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De modo que, ao contrário do alegado, o julgamento
por  técnica  e  preço  será  realizado  por  atribuição  de  notas,  de  acordo  com  as
orientações e limites definidos no edital. Neste ponto, quanto à equipe técnica, serão
analisados  os  tempos  de  experiência  de  cada  um na  área  proposta  e  título  de
qualificação  quando  houver  (itens  11.23,  11.28  a  11.30  todos  do  instrumento
convocatório). 

Inclusive, esta é a posição da Secretaria Gestora:
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Ante todo o exposto, face às considerações supra,
entendo pela rejeição da impugnação ao edital oferecida por GBM Arquitetura,
Consultoria e Projetos Complementares Ltda.

Este, SMJ, é o parecer.

Jacareí, 3 de fevereiro de 2.026.

CRISTIANO SILVESTRE PINTO
Supervisor da Procuradoria de Contratos Administrativos e Licitações

Assinado digitalmente por CRISTIANO 
SILVESTRE PINTO:21813134820
ND: C=BR, CN=CRISTIANO 
SILVESTRE PINTO:21813134820, O=
ICP-Brasil, OU=(em branco)
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.03 14:56:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0

CRISTIANO 
SILVESTRE 

PINTO:2181313
4820


